
Categorias e Benefícios

Categorias Descrição da Categoria Critérios Benefícios dos Associados

Centro Brasileiro de 
Relações Internacionais

Associado 
Pessoa Física

Associado 
Institucional

Embaixadas, Consulados, Instituições de 
ensino, ONGs, Confederações, Federações, 
Associações e Câmaras de Comércio 

Escritórios de Advocacia; 
Consultorias e Escritórios 
de Representação

Empresas e Instituições 
Financeiras

Governos, Fundações e 
Agências 

Entre 81 e 500 
empregados e associados 

Acima de 500 empregados 
e associados 

Entre 1 e 80 empregados 
e associados 

Faturamento bruto entre   
R$ 300 milhões e 1 bilhão

Faturamento bruto 
acima de R$ 1 bilhão

Faturamento bruto 
até R$ 300 milhões

Membros Especiais 
e Convênios 

Associado 
Prestador de 
Serviços

Associados Especiais 
e Convênios

Mantenedores 
Corporativos

Acesso a eventos restritos com chefes de estado, autoridades 
brasileiras e estrangeiras; lideranças empresariais mundiais; 
especialistas renomados.

Participação em missões a países com visitas a autoridades, 
lideranças empresariais e instituições.*

Teleconferências e videoconferências restritas a associados sobre 
temas atuais (“Breaking News”).

Boletim semanal exclusivo sobre a conjuntura internacional.

Participação em Comitês temáticos e regionais.**

Reconhecimento do nome em todo o material institucional
(website, relatório, publicações, pesquisas).

Contato permanente com a Diretoria Executiva para sugestões sobre  
a agenda de trabalho do CEBRI de temáticas e projetos.

Divulgação da logomarca em todo o material institucional
(website, newsletter, relatório, publicações, pesquisas) e eventos.

Divulgação da logomarca em eventos realizados pelo CEBRI.

CEBRI Apoia: Divulgação de eventos do associado.***

Proposição de temas para desenvolvimento de projetos.

Convites para convidados participarem de eventos reservados.****

Representação no Conselho Consultivo (direito de voto em 
Assembleias Gerais).

Participação no planejamento do Plano Estratégico de Trabalho do 
CEBRI.

Palestras InHouse.
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A entrada de novos membros associados ao CEBRI deverá ser aprovada pelo Comitê Executivo.
(*) Custos logísticos não incluídos.  (**) As propostas de temas para os Comitês Regional e Temático devem ser analisadas pelo Comitê Executivo.  (***) Três divulgações/ano.  (****) Cinco convites/ano.
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